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1. Considerações iniciais
O assédio moral é uma prática antiga n os locais de trabalho, e se caracteriza como uma violência moral  que ofende a dignidade do trabalhador e que os atinge a nível internacional, segundo a OIT(Organização Internacional do Trabalho).
2. O que é o assédio moral?
              É o comportamento abusivos dos chefes em relação aos subordinados, afetando a dignidade e a integridade física do trabalhador.

3. Conseqüências do assedio moral em relação ao assediado
             Depressão, estresse, isolamento, baixa autoestima, sentimento de culpas, inferioridade, péssimas condições de trabalho, humilhação, danos a saúde física e mental.
4. O Assédio moral no serviço público
            Uma das formas mais comuns de assedio moral no serviço público é a perseguição sistemática ao servidor.
Grupos de servidores também praticam assedio moral servindo de intermediários perante os superiores hierárquicos para denegrir a imagem profissional do servidor.

Com a estabilidade do servidor público, formas de violência moral são utilizadas como remove-lo para setores que não correspondem a sua capacidade profissional, isola-lo no local de trabalho, , não repassar tarefas para dar a impressão da inutilidade do servidor .
A falta de critérios na indicação das Funções Comissionadas e Cargos em Comissão , com a indicação pelo parentesco,  amizade ou clientelismo, contribui para uma situação de opressão  sobre o servidor por aquele que não possuindo qualificação para o cargo, se submete ao assedio moral do chefe, para não perder a vantagem financeira da função.

5. Formas de manifestação 

            O assédio moral se manifesta de várias formas: bloqueio na comunicação direta  entre o assediador e o assediado, isolamento do assediado no ambiente de trabalho, retirada de benefícios do assediado, perseguição com imposição de condições de trabalho diferenciadas prejudicando unicamente o assediado, determinação de prazo menor para o assediado com o fim  de lhe prejudicar, forçar o assediado a ficar ocioso, dando-lhe uma sensação de inutilidade, humilhação pública , não repasse de informações, comentários negativos, advertência em razão de reclamação de direitos, etc.
6. Casos comprovados de assédio moral 

             Foi aprovada Moção durante o II Encontro Nacional sobre Pano de Carreira da Fenajufe, contra o assédio moral praticado pela Desembargadora Marisa Santos do TRF da 3ª Região (São Paulo) que humilhou servidores chamando-os de imbecis e cretinos. A referida Magistrada foi denunciada ao CNJ e ao Conselho da Justiça Federal (CJF).

O diretor do TRE-SP de forma arbitrária removeu contra a sua vontade o sindicalista Démerson Dias, servidor do TER-SP e   do sindicato dos servidores do judiciário federal de São Paulo da sede do TRE para o Cartório da 3ª Zona Eleitoral. O servidor havia feito denúncias contra as condições precárias do prédio, inclusive a infestação maciça do prédio sede do TRE com baratas e outros insetos.
A secretária de Administração do TRE-PA age com autoritarismo e humilha e constrange  os servidores do Eleitoral do Pará,com gritos e berros,  inclusive usando as frases  “ faça que eu to mandando”, “ quem manda sou eu”. O sindicato já conseguiu a remoção de magistrados  por assédio moral e está tomando as providências. 
“ O presidente do Sintrajutra/RN, Wilson Lopes, foi transferido para localidade a 500 km de distancia da capital, onde mora, e teve aberto contra si inquérito administrativo que resultou na pena de 20 dias de suspensão” ( IN: Resoluções de Congresso e Plenária da FENAJUFE, 1994 a 1997,pág. 29,  FENAJUFE, Brasília,-DF. 

“ O diretor do Sitraesc Caio Teixeira, está respondendo a inquérito administrativo por ordem do presidente do TRT/SC, Juiz Pedro Almeida, em razão de supostas  ofensas a ministros do TST e STF em matéria jornalística de sua autoria publicada no Jornal da entidade”.

“ por motivo fútil e inconcebível , em face de execução de uma música, de autoria desco- nhecida, durante o último carnaval, 8 companheiros da base do sindicato dos trabalhadores da justiça do trabalho do Amazonas e Roraima, Sitraam, foram punidos com  suspensão de 30 dias, após inquérito administrativo.”

Paulo Rios, presidente do Sintrajufe/MA, foi agredido fisicamente pelo Juiz presidente do TRT do Maranhão (16ª Região), juiz Alcebíades Tavares Dantas, e foi demitido por denunciar Nepotismo, nomeações ilegais e pagamento de diárias indevidas. 

O servidor do TRT da Paraíba, Antonio de Pádua, foi perseguido e agredido pelo corretor de imóveis e servidor  comissionado do TRT, Baltazar Pequeno, que se sentiu ofendido pelas denuncias de nepotismo e irregularidades feitas contra a administração do Presidente Ruy Eloi.

O Sinsjuf-pb protocolou , em abril de 2008, no TRF da 5ª Região uma representação contra o juiz da 8ª vara da subseção de Sousa-Pb, Francisco Glauber Pessoa Alves, por assedio moral. O referido juiz foi acusado de intimidar e ameaçar servidores e por aplicado uma pena de suspensão de 30 dias contra uma servidora.

O juiz federal Alcir Lopes Coelho, da Vara Federal de Teresópolis foi representado pelo Sisejufe por denuncias de assédio moral ,falta de urbanidade , arbitrariedades e abuso de poder  contra subordinados na Corregedoria do TRF da 2ª Região.  O assédio moral chegou ao extremo da degradação humana quando um Oficial de Justiça foi chamado de “Puta Velha”.

Três servidores de Petrópolis foram indiciados em Inquéritos criminais por denunciarem assédio moral. O diretor dôo Sisejufe Paulo Ponciano encaminhou as denúncias a Corregedoria do TRf e porisso foi alvo de uma ação penal e 8 inquéritos criminais e o sindicato foi acionado em 3 processo civis de reparação por dano moral. O sindicato ganhou as ações e o diretor foi absolvido em 2008 na ação penal e os inquéritos foram arquivados. Os 3 servidores e o ex-diretor da fenajufe Marcos Valério Raposo também indiciados foram absolvidos. 

 Houve denuncias de assédio moral no Centro Cultural da Justiça Federal, na Vara Federal de Angra dos Reis e na Vara Federal de São Pedro da Aldeia. Em relação a Vara Federal de Angra dos reis, a juíza Monique Calmon de Almeida Bilchini foi punida com a remoção de oficio pelo TRF da 2ª Região, por bauso de poder, assédio moral, agressão verbal e perseguições contra servidores da Justiça Federal de Angra. Ela responde a 3 processos   administrativos e 2 criminais promovidos pelo Sisejufe. Os servidores pelas denúncias eram chamados de mentirosos, babacas, burros, desgraçados e otários.  
O ex-vice-presidente do TRE-PB, Desembargador Marcos Souto Maior, afastado por irregularidades, praticou assédio moral contra a dirigente sindical Nara, isolando-a no ambiente de trabalho e com vigilância acentuada contra ela. O servidor Jorge foi ameaçado de morte e foi constrangido na sua liberdade de ir e vir. O servidor Martinho foi punido com advertência através da sindicância nº 012142/2000, por ter denunciado irregularidades.

O servidor Helio Lima Correia também foi alvo de assédio moral pela Direção do TRE que encobriu e acobertou irregularidades de um preposto do então presidente do TRE com medo de perder o cargo.
7. Legislação sobre o assédio moral
        No Brasil ainda não existe uma legislação consolidada sobre o assédio moral.
A lei nº. 8.112/90 ( regime jurídico dos servidores públicos )não trata diretamente do assédio moral.
8. O assédio enquanto fenômeno institucional
        O assédio moral enquanto violência moral deve ser tratado como um fenômeno coletivo, institucionalizado. O terror está vinculado a instituição assediadora, que pratica através de seus agentes a violência moral contra os subordinados. A abordagem do assédio enquanto questão pontual, individualizada e casuística enfoca os efeitos, mas não as causas.  Para enfrentar o problema tem-se que se adotar uma postura corajosa tal como dizer-se: aquele tribunal ou aquela vara ou aquela zona pratica o assédio moral! Porque quem pratica, por incrível que pareça, tem o apoio da instituição.   
9.Propostas
O assédio moral é uma realidade cotidiana no serviço público. Prejudica a saúde física e mental do servidor e afeta as relações de trabalho, com diminuição do seu rendimento.
Deve a Fenajufe e os sindicatos filiados intensificarem a campanha contra o assedio moral.

Deve-se organizar e politizar os servidores contra a violência institucional.
Atacar o assédio moral através de greves, paralisações, manifestações coletivas, panfletagens, campanhas conjuntas de sindicatos, atividades coletivas, apoios da sociedade,...
Pela criminalização do assédio moral.
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